INDICAÇÃO N.º     824        , DE 2003.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a criação e a instalação de uma unidade do Corpo de Bombeiros no município de Cosmópolis, através de Consórcio entre os municípios de Cosmópolis, Holambra e Artur Nogueira.

JUSTIFICATIVA

                                        A recente tragédia que se abateu sobre o município, acarretando na morte de uma criança e na destruição de uma residência, não só reacendeu o debate sobre o tema, como comprovou a total falta de recursos para essa área, englobando desde a falta de materiais até, principalmente, de pessoas treinadas e capacitadas, no município, para atuarem no combate  ao fogo. 

                                        Outro fator de extrema relevância, decorre do fato de o município de Cosmópolis estar muito próximo da REPLAN - Refinaria do Planalto, considerada a maior do país, além de outras empresas instaladas nas adjacências, sem falar da Rodovia SP 332, que apresenta um intenso fluxo de veículos pesados, que na sua grande maioria  transportam produtos inflamáveis. Caberá ao Consórcio Intermunicipal formado pelas cidades de Cosmópolis, Holambra e Artur Nogueira, contribuir para o bem funcionamento da referida unidade do Corpo de Bombeiros, bem 

como caberá ao Governo do Estado, garantir a manutenção de políticas públicas voltadas para a segurança da população.

Sala das Sessões, em

Deputado ROMEU TUMA

Presidente da Comissão de Segurança Pública

Deputado VANDERLEI SIRAQUE
                       Deputado MAURO MENUCHI

      Membro Efetivo                                                                     Membro Efetivo

Deputada ROSMARY CORRÊA

                      Deputado UBIRATAN GUIMARÃES

       Membro Efetivo                                                                  Membro Efetivo

Deputado AFANASIO JAZADJI

                      Deputado CONTE LOPES

         Membro efetivo                                                                Membro Efetivo
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